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vereadora 

n icaçáo ng 

Senhor Presidente, 

Sala das sessões, 06 março de 202 

a Silva 

Vereadora 

Myr 

2025 

A vereadora que subscreve, de acordo com os termos  re  imentais, desta egrégia 

Casa de Leis, indica ao excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal que seja vislu brado junto a Diretoria 

de Saúde do Município, a possibilidade em caráter emergencial, de doa 5o de repelentes para 

pacientes acamados e de difícil deambulação, bem como pacientes o cológicos, gestantes e 

demais pacientes crônicos que julgarem necessário. 

Justificativa 

Com a iminência da dengue em nossas portas, faz-se necessari 

para ajudar a prevenir a saúde daqueles mais vulneráveis, é sabido que nem tod 

ao repelente e o poder público deve esgotar todas as ferramentas para minimiz 
das arboviroses. 

a intervenção municipal 

s as pessoas têm acesso 

r os efeitos devastadores 

Por último, que cópia da presente seja encaminhada ao ilust e Prefeito. 
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